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GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 

. . . 
PORTARIA N9 292, DE 5 DE NOVEMBRO DE"l996 

.· . o MINISTRO DE ESTADO EXTRAORDINMIO' DE .POLÍTICA FUNDIARIA, no.'exerolci~ da 
Presklencla do lnstltírto N~ona] de COl~niZ!lção e Refor/ria Agrária - INCRA; no uso·_d,as A~'b~~ffe _q~é Jh,e são. 
conferidas pelo artigo 20 da Es!rutura Regimental, aprovada pelo-Decreto n• 966, de outubro ·de---1993; ·comtilnado 
com o artigo 24 do Reglmenlc lntemo da Autarquia, aprovado pela portaria MAARA/N~812, de 16 de dezembro de 
19?,3,_ publ~a !IO 01.lirlo Olic;ial do dia;20'do mesmo mê& e ano; __ • _ • , . 

CONSIDERANDO a necessidade· ~ue tem o INCRA d~ sistematizar ações·-~~ as··ili~ 
.remanescentes de 1:1ullombos que ~e encontram sob a sua jurisdição, nos li'!'liles de sua competência ~ai: 

CONSIDERANDÕ o que determina a Portaria/lNCRAIP/Nº 307, de 22 de novembro de 1995, que 
faculla.a criaç4o <I~ Projelc EspeclarQúi_lomb.P_!a, em áreas pQbllcas federais, arrecadas_ cu obtidas por processo 
de_desapropriaçao_-pa,:a atender" aos, ca_sos de comunidades remanescentes de quilombos; com Titulos de 
Reconhecimen_lD, e ~rem IIJ(pedldos pelo INCRA RESÓLVE: · · · - ·- 

· - 1 - Criar o Grupo de Trabalf)9_cónstiturdo pelos servidores SEBASTIÃq~QQ,P~rador Geral 
•. do INCRA, JOSI: REINALDO.LEAL; da 'Procuradoria Jurídica, CLAUDIO RODRIGUES-BRAGA, da Olrelcría de 
Recurso Fundiários, JOSÊ V/>Z. PARENTE, é!a Diretoria de Assentamento e VERÁ MARIA DA SILVA ROCHA, da 
Diretoria ,de Cai:lastro, para, sob a coordenação do primeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar-da-.data de 
,~!l!fa!ção de!!m:Portâria, elaborar proposta de Instrução Normativa,- f.011! vista a ~~nir p~ini°!lnlós par,!_as 
áreas remãnescentes de quilombos que·este~m sob a jurisdição do INCRA · · · ,.. · 

- - - . -~~~.:-. ' - ' -_·_.-_ 

.nL·~:Oetermlnar que o coordenador do cftado.Grtipo de Trabalho, ou· algúêm-·por:ele,deslgnado, 
· .l'llpfeSBnte o INCRA junto as inst.ências federais. esladuais e municipais, bem assim junto aos fóruns especfficos 
• ·que venham tratar de questões relacionadas as comunidades remanescentes de quilombos, na vacancia de uma 
norma disclpUnadora da matéria; 
\, . 

IV - Autorizar o 6nipo de Trabalho a requerer de qualquer lnSffincia · institucional os recursos e apoio 
riaces8'1rios ao alcance dos objetivos determinados_,por esta Portária. · · - · 

RAUL BELENS JUNGMANN PINTO 


